PROJETO DE LEI Nº 1763/2002

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASPAMINAS – ASSOCIAÇÃO DE SUPERMERCADOS DE PATOS DE MINAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica declarada e reconhecida de utilidade pública a ASPAMINAS – Associação de Supermercados de Patos de Minas, sociedade civil, sem fins lucrativos.


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 17 de abril de  2002.





ADÃO BATISTA DE OLIVEIRA





Vereador

JUSTIFICATIVA:


A Associação de Supermercados de Patos de Minas – ASPAMINAS – é uma entidade civil, sem filiação político-partidária ou religiosa, sem fins lucrativos, com sede e foro na cidade de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais.


Tem por finalidade desenvolver a aproximação entre a classe supermercadista, no varejo e atacado, estendendo às mercearias e a outros seguimentos ligados à classe, instalados em Patos de Minas e em municípios da região.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 17 de abril de 2002.

